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Este documento destina-se apenas a uso didático. Seu uso comercial pode estar protegido por leis de direito autoral e de propriedade intelectual o qual a SME e os instrutores do curso podem não ter ciência. Por isso, seu uso deve ser restrito. É vedada a reprodução total ou parcial do documento.

Os instrutores eximem-se de qualquer responsabilidade quanto ao uso deste documento, inclusive em relação a seu conteúdo, completude e suficiência de uso. No documento podem estar faltando itens indispensáveis a contratos desta natureza. A SME e os instrutores recomendam fortemente a consulta a um advogado antes de qualquer ação que envolva questões contratuais.
As opiniões, fatos e constatações contidas no documento não representam  necessariamente a opinião da SME ou dos instrutores do curso.
CONTRATO DE [...] DE [...] DO [...], EM REGIME DE EMPREITADA A PREÇOS UNITÁRIOS QUE FAZEM ENTRE SÍ A CONTRATANTE E A CONTRATADA.

 São partes no presente contrato (“Contrato”), de um lado, como contratante,

(i)
XXXXXXXXXX, sociedade com sede no XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º _________, neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, por seu(s) representante(s) abaixo assinado(s), doravante individualmente denominada “CONTRATANTE”; 

e, de outro lado, como contratada,

(ii)
(DENOMINAÇÃO DA CONTRATADA), empresa com sede na _____, _____, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ___________, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (ou Contrato Social), por seu(s) representante(s) abaixo assinado(s), doravante individualmente denominada “CONTRATADA”, ambas individualmente denominadas “Parte” e, em conjunto, “Partes”;

Têm entre si acordado este Contrato, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.
Este Contrato tem por objeto a prestação de serviço de propriedade da CONTRATADA a ser construído dentro das suas instalações, localizada no distrito de XXXXXX, município de XXXX, estado do XXXX , compreendendo, sem se limitar, ao fornecimento e aplicação de materiais, utilização de equipamentos, bem como todos os serviços necessários à perfeita execução dos trabalhos, pela CONTRATADA, doravante denominados  “SERVIÇOS”.

1.2.
Os documentos abaixo relacionados, devidamente rubricados pelas Partes, integram e constituem parte inseparável do presente, prevalecendo, em caso de contradição, as disposições deste instrumento em relação as dos Anexos que obedecerão a seguinte ordem de prevalência: 

	Anexo ....
	

	Anexo ....
	

	Anexo ...
	

	Anexo ...
	

	Anexo ...
	


CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

2.1.
Pelos SERVIÇOS e demais obrigações da CONTRATADA previstas neste Contrato, a CONTRATANTE pagará o preço de R$ ............................................................................. com todos os custos diretos e indiretos relacionados à prestação dos SERVIÇOS. O regime de preços deste contrato é unitário.
2.2.
As Partes assumirão os tributos de suas respectivas responsabilidades legais, incorridos por força deste Contrato. A CONTRATANTE reterá e recolherá todos os tributos a que esteja obrigada pela legislação em vigor, ficando desde já autorizada a descontar tais valores de eventuais quantias devidas à CONTRATADA por força deste Contrato.

2.3 
No caso de superveniência de dispositivo legal que crie, modifique ou extinga  obrigações previdenciárias e tributárias que diretamente incidam sobre os SERVIÇOS, as Partes poderão negociar eventuais impactos sobre o(s) preço(s).

2.4. Os preços deste contratos são fixos e irreajustáveis pelo prazo de execução dos SERVIÇOS. 
2.6
O(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) de acordo com ...... [o Cronograma Físico e/ou Financeiro, Anexo ...], em 30 (trinta) dias após a apresentação da  documentação hábil de cobrança no endereço indicado abaixo, prevalecendo à data que ocorrer por último, mediante  depósito na conta corrente nº ___, agência _________ do Banco ______ (nº) da CONTRATADA, respeitado o horário de expediente bancário do município do xxxx, valendo os respectivos comprovantes de depósitos como prova de pagamento e quitação.

CONTRATANTE:

Rua XXXX, XX 

Cep: XX.XXX.XXX

2.7. Após a conclusão dos eventos geradores de pagamentos, a CONTRATADA entregará a documentação hábil de cobrança, conforme dados abaixo, acompanhada dos comprovantes de recolhimento do FGTS, dos tributos devidos e, se for o caso, das contribuições para o INSS, todos relativos ao mês anterior ao mês de competência.

CONTRATANTE:

XXXXXXX, XX

Cep: XX.XXX.XXX

XXXX/XX

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX

I.E: XX.XXX.XXX-X

2.8.
A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento correspondente às obrigações decorrentes de lei ou de contrato, não cumpridas pela CONTRATADA, podendo ainda a CONTRATANTE compensar todo e qualquer valor devido à CONTRATADA com eventuais créditos que esta possua perante a CONTRATANTE.

2.9.
A hipótese de suspensão de pagamento que trata o item acima não está sujeita a qualquer correção ou incidência de encargos de mora durante o período em que a(s) obrigação(ões) que originou(aram) a suspensão permanecer(em) pendente(s) de regularização.

2.10. O não pagamento das importâncias devidas à CONTRATADA pela CONTRATANTE segundo os prazos previstos neste Contrato, por culpa exclusiva da CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATANTE ao pagamento da importância em atraso acrescida de multa de mora de 1,00% (hum por cento), e ainda juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária com base na variação do IGP-M/FGV, incidentes a partir da data de vencimento até a data do efetivo pagamento, calculados pro rata die, devendo tal critério ser aplicado a eventuais créditos a favor da CONTRATANTE não liquidados até a data de vencimento.

2.11. No caso de adiantamento financeiro, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, até 10 dias de antecedência à data de pagamento, carta de fiança bancária ou seguro garantia, conforme modelo constante do Anexo ..., de idêntico valor, com validade até 90 dias após a vigência do contrato
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1.
Sem prejuízo das demais disposições deste Contrato, constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:

(i) prestar os SERVIÇOS com integral observância das disposições deste Contrato, de acordo com a melhor técnica disponível no mercado e em estrita conformidade com o disposto na legislação aplicável, respondendo diretamente por sua qualidade e adequação;

(ii) prestar os SERVIÇOS com pessoal próprio devidamente treinado e preparado, cabendo à CONTRATADA total e exclusiva responsabilidade pela coordenação e prestação dos SERVIÇOS, responsabilizando-se legal, administrativa e tecnicamente pelos SERVIÇOS;

(iii) prestar à CONTRATANTE quaisquer esclarecimentos e informações que se fizerem necessários para o acompanhamento da evolução dos SERVIÇOS;

(iv) observar e fazer com que seus empregados e/ou terceiros sob sua responsabilidade respeitem as normas relativas à segurança, higiene e medicina do trabalho;

(v) manter todos os seus empregados devidamente registrados conforme estabelece a legislação em vigor, obrigando-se, ainda, a manter em dia todas as obrigações legais pertinentes às atividades desenvolvidas por seus empregados, especialmente de natureza trabalhista e previdenciária;

(vi) obter e manter em vigor, às suas expensas, quaisquer licenças ou autorizações que sejam necessárias para a execução dos SERVIÇOS;

(vii) responsabilizar-se pelos danos que seus empregados e/ou terceiros sob sua responsabilidade possam ocasionar nos equipamentos e instalações da CONTRATANTE;

(viii) revisar ou corrigir, de forma pronta e imediata, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, todas as falhas, deficiências, imperfeições ou defeitos constatados nos SERVIÇOS;

(ix) promover a inscrição como contribuinte do ISSQN nos respectivos municípios de execução dos SERVIÇOS, promovendo o recolhimento do mencionado tributo nos referidos municípios, na proporção da execução dos serviços; e

(x) fornecer à CONTRATANTE, juntamente com o documento hábil de cobrança, relatório circunstanciado informando: (a) os serviços prestados no mês; (b) a evolução do cronograma de execução dos SERVIÇOS; e (c) outras informações julgadas relevantes.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1.
Sem prejuízo das demais disposições deste Contrato, constituem obrigações da CONTRATANTE:

(i) realizar os pagamentos de acordo com o estabelecido neste Contrato;

(ii) entregar à CONTRATADA todas as informações e normas internas da CONTRATANTE necessárias à prestação dos SERVIÇOS; e

(iii) assegurar o acesso às suas instalações dos empregados e equipamentos necessários à prestação dos SERVIÇOS, desde que indicados por escrito pela CONTRATADA;

CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO

5.1.
Cada Parte deverá designar, por escrito, um profissional devidamente qualificado para atuar como gestor do Contrato, o qual poderá praticar atos, nos limites do presente Contrato, que se destinem a acautelar e a preservar todo e qualquer direito da parte representada. 

5.2.
A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, fiscalizar e vistoriar a exata e pontual execução dos SERVIÇOS e o cumprimento das demais obrigações.  Sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá comprovar o cumprimento dessas obrigações.

5.3.
Toda e qualquer fiscalização, verificação ou inspeção dos SERVIÇOS realizada pela CONTRATANTE e/ou por terceiros prévia e expressamente indicados por esta deverá ser acompanhada pela CONTRATADA, e não a eximirá das responsabilidades oriundas ou decorrentes da prestação dos SERVIÇOS.

CLÁUSULA SEXTA – CONFIDENCIALIDADE

6.1.
As Partes se obrigam a não divulgar os dados e informações às quais venha a ter acesso em razão deste Contrato, obrigando-se ainda, a não permitir que nenhum de seus empregados ou terceiros sob a sua responsabilidade façam uso destes dados e informações para fins diversos do objeto contratual. Esta obrigação permanecerá em vigor por um período de 2 (dois) anos após o término deste Contrato.

6.1.1.
Na hipótese de quebra da confidencialidade ora estabelecida ficará a Parte violadora obrigada a pagar à outra Parte, multa de natureza não compensatória correspondente a 5% (cinco por cento) do valor indicado no item 9.4.

CLÁUSULA SÉTIMA – PROPRIEDADE INTELECTUAL

7.1.
Os estudos, projetos, relatórios e demais documentos desenvolvidos pela CONTRATADA em razão da prestação dos SERVIÇOS, serão propriedade da CONTRATANTE, que poderá registrá-los no órgão competente e utilizá-los sem qualquer restrição ou custo adicional, inclusive em empreendimentos semelhantes da própria CONTRATANTE, suas controladas, controladoras e empresas a ela coligadas.

7.2.
A CONTRATADA será a única responsável por infrações que cometer a direitos de propriedade intelectual de terceiros, inclusive àquelas relacionadas a materiais, equipamentos, programas de computador ou processos de execução protegidos pela legislação em vigor, que tenham sido utilizados pela CONTRATADA durante a prestação dos SERVIÇOS, respondendo diretamente por quaisquer reclamações, indenizações, taxas ou comissões que forem devidas.

CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA

8.1.
Este Contrato terá vigência de ..........., iniciando-se na data de sua assinatura ou da data de emissão da carta de intenção, até o cumprimento de todas as obrigações oriundas e/ou decorrentes deste Contrato. 

8.1.1. Os SERVIÇOS serão executados [de acordo com o cronograma do Anexo ...] no prazo de _________ [dias/meses/anos] contados da [data da primeira ordem de serviço].

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES E RESPONSABILIDADES 

9.1. Caso a CONTRATADA não cumpra qualquer dos prazos estabelecido neste Contrato ficará sujeita a multa diária de natureza não compensatória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor indicado no item 9.4., desde a data do inadimplemento até o efetivo cumprimento da obrigação.  

9.2. (O descumprimento das obrigações dispostas neste Contrato que não tiverem penalidade específica sujeitará o infrator ao pagamento da multa de natureza não compensatória, por obrigação não cumprida, correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor indicado no item 9.4.)

9.3. Ocorrendo rescisão motivada por qualquer das Partes, a que der causa responderá por multa rescisória de 10% (dez por cento), sobre o valor indicado no item 9.4, atualizado conforme variação do IGP-M/FGV – Índice Geral de Preços do Mercado [desde a data do conhecimento pela outra Parte do evento gerador da rescisão] até a data do efetivo pagamento da referida multa, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.

9.4. As Partes acordam que o valor de referência para cálculo das penalidades estabelecidas neste Contrato será de R$ (**.......) atualizado monetariamente com base na variação do IGP-M/FGV – Índice Geral de Preços do Mercado, ou outro índice que o substitua, desde a data de assinatura do Contrato até a data de pagamento da penalidade. ** O valor referência será o valor estimado a ser contratado.

9.5. As Partes acordam que a cobrança de todas as penalidades estabelecidas neste será realizada mediante simples comunicação por escrito, a qual bastará para a constituição da outra Parte em mora, nos termos do Artigo 408 do Código Civil.

9.6. A CONTRATADA será sempre a única responsável pelos acidentes que seus equipamentos, empregados, prepostos ou contratados derem causa durante a prestação dos SERVIÇOS e indenizará a CONTRATANTE por quaisquer danos decorrentes de demanda ou reclamação movida por terceiros relacionados à lesão corporal ou morte de qualquer pessoa empregada ou não, incluindo visitantes, clientes, autoridades e prestadores de serviços de um modo geral. A CONTRATANTE terá direito ainda à indenização pelos danos causados à sua imagem em decorrência do acidente, inclusive quanto às repercussões diretas e indiretas nas suas relações trabalhistas em geral.

9.7. Se a CONTRATANTE for autuada, notificada, citada, intimada ou condenada em razão do não cumprimento, em época própria, de qualquer obrigação atribuível à CONTRATADA, seja de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária ou de qualquer outra espécie, assistir-lhe-á o direito de reter os pagamentos devidos, até que a CONTRATADA satisfaça a respectiva obrigação, até que a CONTRATANTE seja excluída do pólo passivo da autuação, notificação, citação, intimação ou condenação, mediante decisão irrecorrível.

9.7.1. 
A CONTRATADA ressarcirá à CONTRATANTE, independentemente do resultado dos processos judiciais ou administrativos, o valor das horas que forem despendidas por seus advogados e prepostos, além das despesas judiciais e administrativas e dos custos que incorrer, servindo de base para o ressarcimento aqui pactuado a remuneração dos advogados e prepostos da CONTRATANTE.

9.7.2. 
Caso já tenham sido efetuados pela CONTRATANTE todos os pagamentos e importâncias devidas à CONTRATADA, ou se o Contrato já tiver sido encerrado ou não havendo possibilidade de compensação satisfatória, assistirá à CONTRATANTE o direito de cobrar judicialmente tais obrigações da CONTRATADA, servindo, para tanto, o presente   instrumento como título executivo extrajudicial.

CLÁUSULA DEZ – GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

10.1
Como garantia do fiel cumprimento das suas obrigações contratuais, a CONTRATADA entregará, até a data da apresentação da primeira documentação hábil de cobrança, Carta de Fiança Bancária, conforme o modelo fornecido pela CONTRATANTE, ou Seguro-Garantia, ambos de importância correspondente 10,00%(dez por cento) do valor total do preço deste Contrato e validade até 90 (noventa) dias após o término da vigência deste Contrato.

10.1 Se até 30 (trinta) dias do vencimento da Carta de Fiança Bancária ou do Seguro-garantia ainda não tiver sido emitido o "Termo de Encerramento", a CONTRATADA  obriga-se a substituir a garantia por outra de iguais condições, que terá validade até 30 (trinta) dias após a nova data estimada para o encerramento deste . A referida substituição será efetuada até 20 (vinte) dias antes do vencimento da Carta de Fiança ou Seguro-garantia a ser substituído, sem ônus para a CONTRATANTE.
10.2 Os termos e condições da Carta de Fiança Bancária ou Seguro-Garantia, bem como o estabelecimento emissor do mesmo deverão ser apresentados para aceitação prévia da CONTRATANTE.
CLÁUSULA ONZE – RESCISÃO

11.1
Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das Partes mediante comunicação, por escrito, a outra Parte, sem que caiba o direito a qualquer reclamação, indenização ou compensação, seja a que título for, nos seguintes casos:

(i) pedido ou decretação de insolvência, falência ou concordata da outra Parte; 

(ii) observado o disposto no item 12.4, ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, que venha paralisar a execução dos SERVIÇOS por mais de 30( trinta) dias

(iii) paralisação da prestação dos SERVIÇOS sem acordo por escrito das Partes; e

(iv) na hipótese das multas aplicadas à outra Parte atingirem 10% (dez por cento) do valor indicado no item 9.4.

11.2.

Sem prejuízo da satisfação de seus demais direitos, a CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, rescindir este Contrato, mediante prévia e expressa comunicação à CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer reclamação, indenização ou compensação, seja a que título for, nos seguintes casos:

(i) não cumprimento de qualquer das obrigações do Contrato pela CONTRATADA, desde que a CONTRATANTE envie notificação por escrito neste sentido estabelecendo prazo razoável para seu cumprimento;  

(ii) superveniência de ações judiciais movidas pela CONTRATADA, acionistas, quotistas ou empresas que façam parte do grupo da mesma contra a CONTRATANTE, suas controladas, controladoras e empresas a ela coligadas;  e

(iii) cessão, subcontratação e/ou transferência parcial ou total para terceiros das obrigações assumidas, ou dos créditos decorrentes deste Contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

11.3.
Sem prejuízo da satisfação de seus demais direitos, a CONTRATADA poderá, a seu exclusivo critério, rescindir este Contrato, mediante prévia e expressa comunicação à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que caiba à CONTRATANTE o direito a qualquer reclamação, indenização ou compensação, seja a que título for, nos seguintes casos:

(i) atrasos de pagamentos por período superior a 30 (trinta) dias;
(ii) atraso na liberação de informações que comprometam o regular cumprimento das obrigações assumidas por força deste Contrato, após notificar a CONTRATANTE e esta não prestar tais informações no prazo 30 (trinta) dias; e
(iii) não cumprimento de qualquer das obrigações deste Contrato pela CONTRATANTE que resulte diretamente no impedimento para a CONTRATADA continuar o regular cumprimento de suas obrigações contratuais, após o envio de notificação à CONTRATANTE identificando plenamente as suas faltas e estabelecendo prazo razoável para seu cumprimento.

CLÁUSULA DOZE – DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 As notificações, comunicações ou informações entre as Partes deverão ser feitas por escrito e dirigidas ao endereço indicado no preâmbulo, a menos que outro tenha sido indicado, por escrito, mediante aviso prévio com antecedência mínima de 10 (dez) dias.
12.2 O não exercício, pelas Partes, de quaisquer dos direitos ou prerrogativas previstos neste Contrato, ou mesmo na legislação aplicável, será tido como ato de mera liberalidade, não constituindo alteração ou novação das obrigações ora estabelecidas, cujo cumprimento poderá ser exigido a qualquer tempo, independentemente de comunicação prévia à Parte.
12.3 Nenhuma das Partes será responsável por descumprimento de suas obrigações contratuais em conseqüência de caso fortuito ou força maior, nos termos do artigo 393 do Código Civil, devendo, para tanto, comunicar a ocorrência de tal fato de imediato à outra Parte e informar os eventos danosos do evento.
12.4 Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas, enquanto essa perdurar, as obrigações que as Partes ficarem impedidas de cumprir.
12.5 É vedada à CONTRATADA a subcontratação ou cessão, total ou parcial, dos direitos e obrigações oriundos e/ou decorrentes deste Contrato, inclusive seus créditos, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, ficando a CONTRATANTE desde já autorizada a ceder ou transferir, no todo ou em parte, para empresas do mesmo grupo ou em função de reestruturação societária, cisão e incorporação, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATADA.

12.6 Em hipótese alguma, a subcontratação ou cessão autorizada pela CONTRATANTE desobriga a CONTRATADA de suas responsabilidades e obrigações assumidas neste , mantendo a CONTRATADA a total responsabilidade perante a CONTRATANTE pelos atos ou omissões realizados por terceiros e oriundos da subcontratação.
12.7 É vedada a extração de duplicatas em razão dos SERVIÇOS, ou a emissão pela CONTRATADA de documento apto a ensejar protesto contra a CONTRATANTE.
12.8 Este Contrato só poderá ser alterado, em qualquer de suas disposições, mediante a celebração, por escrito, de termo aditivo contratual.
12.9 A CONTRATADA será a única responsável por todo e qualquer ato ou omissão, relacionados a este Contrato, que possam gerar responsabilidade de natureza civil, criminal, tributária, trabalhista, previdenciária ou ambiental em decorrência dos SERVIÇOS, com exclusão de toda a responsabilidade, ainda que subsidiária, da CONTRATANTE, arcando com todos os custos, indenizações e compensações decorrentes de sua responsabilidade. 

12.10 A contratação ora ajustada não têm caráter exclusivo e não estabelece vínculo empregatício entre as Partes ou qualquer relação de subordinação pessoal entre seus administradores, empregados, prepostos e/ou terceiros sob a responsabilidade das Partes.

12.11 A CONTRATADA não poderá pleitear qualquer adicional nos preços por falhas ou omissões que porventura venham a ser  verificadas em sua proposta, ANEXO .....

CLÁUSULA TREZE – FORO 

13.1
As Partes elegem o Foro Central da cidade do XXXXXX, como o único competente para dirimir as questões decorrentes deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as Partes este Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, o qual obriga as Partes e seus cessionários ou sucessores a qualquer título.

Local,  ............ de ............................................... de ....................

Pela CONTRATANTE:

______________________

_______________________

Pela CONTRATADA:
______________________

_______________________

Testemunhas:

______________________

_______________________

Nome:




Nome:

CPF:




CPF:
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